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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 80/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa 
FTEA Soluções em Gestão Ltda, estabelecida na Rua Cristóvão Colombo, 1216 TERREO - CEP: 87.750-000 
- BAIRRO: CENTRO Alto Paraná/PR CNPJ Nº. 24.461.693/0001-88, pelo seu representante infra-assinado, o 
senhor Édi Wilson Ortiz, residente e domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, 1222 - CEP: 87.750-000 - 
BAIRRO: Centro, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 20/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para contratação de empresa com mão de obra especializada 
para prestação de serviços de manutenção simples em prédios públicos, vias públicas e afins, conforme 
Código SINAPI, conforme especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do serviço Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
002  

1 Serviços de mão de obra para confecção de carneiras simples 
e duplas Serviços de mão de obra para confecção de 
carneiras simples e duplas em alvenaria, com as seguintes 
dimensões: 2,50 mt (compimento) x 0,90 mt (largura) x 0,60 
mt (profundidade), com: 
 
- Assentamento de tijolos cerâmicos nas dimensões básicas 
de 9x14x19 cm, em argamassa no traço de 1:0,5:8 
(cimento/cal/areia lavada); 
 
- Revestimento: argamassa do chapisco em cimento e areia 
lavada traço 1:3; 
 
- Piso: regularizar e nivelar a base, assentar os tijolos 
maciços sem argamassa.  

FTEA DIA 360,00 98,00 35.280,00 

                                                                                                                                              VALOR TOTAL R$ 35.280,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os serviços 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 

 

 

 
2.3. Em cada execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 20/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, parceladamente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços, de acordo com 
os serviços executados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) executado(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 Os serviços deverão ser executados parceladamente, de acordo com a necessidade, no prazo máximo de 03 
(três) dias. 
 
4.2 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras/Ordem de 
Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e 
aceito pela Administração. 
 
4.3 Local de entrega/execução: Nos diversos prédios e logradouros públicos, vias públicas e afins, de acordo 
com o definido na Requisição de Compras/Ordem de Serviços. 
 
4.4 As licitantes vencedoras ficam responsáveis pelos pagamentos de tributos (impostos, taxas, etc), 
contribuições fiscais e para-fiscais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, os instituídos por 
leis sociais, administração, lucros, impressos e ferramental, transporte de material, de pessoal, estadia, 
hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária. 
 
4.5 Os materiais de consumo utilizados no serviço serão fornecidos pela Prefeitura, ficando sob 
responsabilidade da licitante vencedora fornecer aos funcionários ferramentas, equipamentos básicos e EPI’S 
necessários para que o profissional possa executar o serviço. 
 
4.6 O Engenheiro da Prefeitura, o senhor Eder Dias Casola CREA-PR 22514-D, fará o acompanhamento e a 
fiscalização dos serviços, observando sempre as exigências do CREA-PR, sendo responsável técnico pelos 
serviços/reparos a serem realizados. 
 
4.7 A entrega/execução deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente 
será responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 

 

 

 
 
4.8 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os materiais/serviços constantes na Requisição 
de Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de 
fornecimento/prestação de serviços parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.9 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.10 A não execução dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.11 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos/serviços dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer/Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços 
executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os serviços executados serão recebidos/conferidos por servidores designados pela respectiva 
Secretaria solicitante. 
 

 

 

 
6.2 Os serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 A empresa vencedora ficará obrigada a refazer, a suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados, 
mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, 
por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar 
à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas 
ou danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções 
previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 

 

 

 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Presencial nº 20/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, parceladamente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços, de acordo com 
os serviços executados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela Secretaria responsável. 

 

 

 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos/serviços entregues/executados, será estabelecido 
prazo de 1 a 3 dias úteis para a correção da mesma. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra/Ordem de Serviços e 
no contrato. Em caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a 
substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO: 
 
11.1. A execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Paraná, nº 155 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 20/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
FTEA Soluções em Gestão Ltda, classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 07/04/2022. 
 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          FTEA Soluções em Gestão Ltda 
Roberto Aparecido Corredato                           Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANAVAÍ

2ª VARA CÍVEL DE PARANAVAÍ - PROJUDI
Avenida Paraná, 1422 - Jardim América - Paranavaí/PR - CEP: 87.705-190 - Fone: (44) 3421-2523 - Celular: (44) 99716-4338 -

E-mail: b080@tjpr.jus.br

=EDITAL DE CITAÇÃO / PRAZO: 20 DIAS=

Processo: 0002464-42.2021.8.16.0130
Classe Processual: Usucapião
Assunto Principal: Usucapião Extraordinária

Valor da Causa: R$1.000,00
Autor(s): FERNANDO LUIZ DE MARTIN (CPF: 019.644.609-05) e outros

Réu(s): ROBERTO FERREIRA (RG: 5416981 SSP/PR e CPF: 010.407.319-53)
Terceiro(s): Município de Paranavaí/PR (CNPJ: 76.977.768/0001-81)

   FICAM pelo presente edital CITADO  S: OS CONFINANTES, os quais
encontram-se em lugar incerto e não sabido, bem como terceiros interessados, os réus ausentes, incertos e

 desconhecidos para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO, autuado sob o nº 
0002464-42.2021.8.16.0130, que tramita na , sito a Avenida2.ª Vara Cível desta Comarca de Paranavaí

 Paraná, 1422, Edifício do Fórum, movido por FERNANDO LUIZ DE MARTIN, referente aos lotes: 01
, desta Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná. e 04 da quadra nº119-A, no Jardim São Jorge O

prazo de 15 (quinze) dias para contestação por intermédio de advogado, fluiráa partir do
vencimento do prazo de espera (20 dias) da publicação deste edital. : ADVERTÊNCIA
presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não contestado (art. 344 do NCPC) e 
ainda de que será nomeado Curador Especial em caso de revelia (art. 257 do NCPC)  Dado e.
passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí. Estado do Paraná, aos dez (10) de janeiro (01) de 2022. Eu
(Adroaldo Bellanda), por determinação da Portaria 04/2019.

 

ADROALDO BELLANDA

Por determinação da Portaria 04/2019 deste Juízo
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PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0033/2022 
 

DATA: 07 DE ABRIL DE 2022 
 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR O SERVIÇO DE 

SEGURO AUTOMOTIVO NO VEÍCULO CHEVROLET ONIX 
HATCH LT 1.0 DA ADMINISTRAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ – PR. 
DESTINO PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
ENDEREÇO AL. BARÃO DE PIRACICABA, 618-634 – TORRE B – 2° 

ANDAR SÃO PAULO – SP CEP: 01216-012 
CNPJ  61.198.164/0001-60 
VALOR R$ 1.901,32 (UM MIL, NOVECENTOS E UM REAIS E TRINTA 

E DOIS CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME ANEXO  

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  71/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CLAUDIA REGINA DA SILVA LAPAS LOPES 72241233900
Valor............:  10.112,40  (dez mil cento e doze reais e quarenta centavos)
Vigência.......:  Início: 06/04/2022   Término: 05/03/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  27/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.011.3.3.90.30.00.00.00.00 (78),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),  2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142),
2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (330)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS -  OVOS DE PÁSCOA - CONFORME
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  7  de  Abril  de  2022

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 062/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 080/2021, 
datado 09/04/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 080/2021, firmado com a 

empresa M. BARÃO – GÁS, com registro no CNPJ sob o nº. 26.715.286/0001-85, 
prorrogando a vigência do mesmo para 30/06/2022 e SUPLEMENTANDO o mesmo 
em R$ 1.908,20 (um mil novecentos e oito reais e vinte centavos), conforme 3º Termo 
Aditivo nº 044/2022 de 06/04/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 06 de abril de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  70/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CIRO NISHIYAMA & CIA. LTDA.
Valor............:  7.946,00  (sete mil novecentos e quarenta e seis reais)
Vigência.......:  Início: 06/04/2022   Término: 05/07/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  25/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
MANUTENÇÃO NOS VEÍCULOS DA SAUDE - RENAULT MASTER -
PLACA BAL1394 E RENAULT MASTER PLACA AZZ 8531(TROCA DE
PEÇAS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA)

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  7  de  Abril  de  2022

 

 

 
Portaria n.º 12/2022 
 
 
 
 
 

Súmula: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO COMISSIONADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
 

   MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT, 
 
 
   RESOLVE: 
 
 
   Art. 1.º. Conceder 15 (dias) dias de férias a ARIEL FERNANDO 
FREDERICO, portador da CI/RG n.º 124.333-571 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
114.208.549-09, diretor geral, matrícula n.º 42, no período de 07/04/2022 a 21/04/2022, 
correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 20/01/2021 a 20/01/2022. 
 
   Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
   Registre-se. 
 
   Publique-se. 
 
   Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 07 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 

MILTON FELICIANO 
FERREIRA 
JUNIOR:00968618944

Assinado de forma digital por 
MILTON FELICIANO FERREIRA 
JUNIOR:00968618944 
Dados: 2022.04.07 10:06:38 
-03'00'

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- 

 
     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE 

SELETIVO SIMPLIFICADO  
 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos 

candidatos                                   
classificados no Teste Seletivo 
Simplificado nº 001/2022, para os 
cargos que especifica” 

 
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, 

CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo 
Simplificado nº. 001/2022, a comparecerem no Centro de Saúde de Nova Aliança 
do Ivaí/PR, para a realização do exame admissional no horário das 08:00 às 
17:00 hs. Após o resultado do exame, deverão comparecer no Departamento de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, localizado na Av. Francisco Pires de Lemos 
n. 410 centro- na cidade de Nova Aliança do Ivaí/PR., munidos dos documentos 
abaixo relacionados, a partir do dia 08/04/2022 até o dia 14/04/2022, no 
horário de expediente das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data 

indicada, implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente 
ao Teste, conforme os termos do Edital.  

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) 
anos; 
. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
. Certidão de Nascimento dos filhos; 
. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 
. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
. Cadastro do PIS/PASEP; 
. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais; 
. Título de Eleitor; 
. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme 
exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC; 
. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório; 
. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em 
que exercerá sua função; 
. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da Carteira 
de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho); 
 
NOME DOS CONVOCADOS: 
 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS: 

POSIÇÃO N. DE INCRIÇÃO/CANDIDATO (A) TEMPO 
SERVIÇO CURSOS TOTAL 

PONTOS IDADE CLASSIFICAÇÃO 

1 40.- MARIA DO SOCORRO DA SILVA 20 0 20 49 CLASSIFICADO 

2 48.- ANA CAROLINE A. BARBOSA 1 10 11 25 CLASSIFICADO 

3 44.- BEVIAM DAIANE DE OLIVEIRA 8 0 8 40 CLASSIFICADO 
 
  

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- 

 
 
MOTORISTA: 

POSIÇÃO N. DE INCRIÇÃO/CANDIDATO (A) TEMPO 
SERVIÇO  CURSOS T. PONTOS IDADE CLASSIFICAÇÃO 

1 6.- ADRIANA SANTANA 4 10 14 47 CLASSIFICADO 
2 2.- OSVANDO JOSÉ ALVES 6 0 6 65 CLASSIFICADO 
3 9.- ROBERTO HAWERROTH 1 5 6 44 CLASSIFICADO 

 
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 07 dias do mês de abril de 2022. 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, prevista no Caput do Art. 25 da Lei Federal 
8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital: 849/2022 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 10/2022 
Objeto: Contratação de show artístico para o dia do Trabalhador. 
Contratado: VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES. 
CNPJ: 34.513.386/0001-57 
Valor Total da Contratação: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
Dotação Orçamentária: 08.002.0013.0392.0013.2063.3339039 
          
         
   

Paraíso do Norte, 07 de abril de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

  
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 429/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO MPE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADA  
 

O Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 
43/2022 e, considerando que não se obteve êxito no Processo Licitatório, modalidade Pregão 
Eletrônico nº 22/2022, declara “FRACASSADA” a referida licitação, e determina seu 
arquivamento.  

 
Paraíso do Norte, 07 de abril de 2022. 

 
 

 _________________________________  
Helder Iwai Imada 

Pregoeiro 



www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1231  
 CNPJ: 00.940.138/0001-70 

e-mail camara@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

                                                       
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

De início, vale consignar que a Nova Lei de Licitações (Lei Federal 14.133, de 1º de 
abril de 2021), em seu art. 191 autoriza a Administração optar por licitar ou contratar diretamente 
de acordo com a nova Lei ou de acordo com as leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de 02 anos, contados da publicação da nova lei, e que a 
opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 
contratação direta, vedada a aplicação combinada. 

 
E com base na autorização supra, informa-se que tal contratação será baseada pela Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 
 
Processo Administrativo nº 11/2022  
 
Processo de Dispensa de Licitação nº 06/2022 
 
Objeto: Despesa com curso do e-social para órgãos públicos com ênfase na 1º, 2º e 3º fase de 
implantação com demonstração na prática participará do treinamento o servidor responsável pelo 
recursos humanos da Câmara Municipal 
 
Contratado: UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA 

CNPJ: 19.949.769/0001-89 
 
Valor: R$ 800,00 (oitocentos reais) 
 
Dotação Orçamentária: 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.48.00.01000 
 
                                           

             Paraíso do Norte, Paraná, 07 de abril de 2022. 
 
 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidente da Câmara 

 
 

Luis Carlos Candido 
1º Secretário 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
PORTARIA N.º 025/2022 

 
Concessão de diárias para agentes 
políticos. 

 
A Presidenta da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno desta Casa de 
Leis e também no artigo 7º da Lei nº 259 - LEG, de 28 de julho 2017: 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder 03 (três) diárias para os vereadores abaixo nominados, em razão 
de viagem à Curitiba-PR, agendada para os dias 11/04/2022 à 13/04/2022, com 
objetivo de buscar recursos junto ao Governo Estadual. 

 
I – Lourival Leite Garcia, Matrícula nº 1026, vereador; 
II – Jaime Antonio Lemes de Toledo Rossi, Matrícula nº 1032, Vereador; 
III – Heitor Pacheco, Matrícula nº 1024, Vereador; 
 
Art. 2º O valor das diárias aos beneficiários será de R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais) cada, conforme tabela prevista no Anexo II, da Lei nº 259/2017, de 28 
de julho de 2017 - LEG. 

 
Art. 3º Os beneficiários descritos acima se comprometem à comprovação da 

referida agenda política para fins de prestação de contas, nos termos do artigo 17º Lei 
nº 259/2017, de 28 de julho de 2017 - LEG. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte-Paraná, 07 de abril de 2022. 

 
 

 
Maria Aparecida de Aguiar Martins  

Presidente da Câmara  

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
PORTARIA N.º 026/2022 

 
Concessão de diárias para servidor 
efetivo 

 
A Presidenta da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno desta Casa de 
Leis e também no artigo 7º da Lei nº 259 - LEG, de 28 de julho 2017: 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder 02 (duas) diárias para o servidor abaixo nominada, em razão de 
viagem à Curitiba-PR, agendada para os dias 13/04/2022 à 14/04/2022, com objetivo 
de participar de treinamento do e-social para órgãos públicos com ênfase na 1º, 2º e 3º 
fase de implantação com demonstração na prática, participará do treinamento o 
servidor responsável pelos recursos humanos da Câmara Municipal 

 
I – Fábio José Gonçalves, Matrícula nº 384, contador; 
 
Art. 2º O valor das diárias ao beneficiário será de R$ 800,00 (oitocentos reais) 

conforme tabela prevista no Anexo II, da Lei nº 259/2017, de 28 de julho de 2017 - 
LEG. 

 
Art. 3º O beneficiário descrito acima se compromete à comprovação da referida 

agenda política para fins de prestação de contas, nos termos do artigo 17º Lei nº 
259/2017, de 28 de julho de 2017 - LEG. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte-Paraná, 08 de abril de 2022. 

 
 

 
Maria Aparecida de Aguiar Martins  

Presidente da Câmara  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2022
LICITAÇÃO Nº 19/2022 - PREGÃO Nº 16/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: JOSE  PAULO  BITENCOURT  ME – CNPJ 08.272.612/0001-45
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TREINAMENTO DE FUTEBOL E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA
ATENDER AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO
IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 3.615,00(Três Mil, Seiscentos e Quinze Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 07/04/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

                                   PORTARIA N.º 7601/2022 
 
                                  ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias ao funcionário ENOQUE 
ALVES DA ROCHA de 04 de Abril de 2022 a 03 de Maio de 2022, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 02 de Abril de 
2020 a 01 de Abril de 2021. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS QUATRO DIAS DO MÊS ABRIL DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1511 
C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 

PODER LEGISLATIVO 
Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 07/2022 
Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviço de capacitação e 

atualização de conhecimento de Vereador. 

Contratante: Câmara Municipal de Planaltina do Paraná - CNPJ 01.775.788/001-70 

Contratado: GESTÃO PÚBLICA BRASIL LTDA - CNPJ 40.178.961/0001-05 

Valor: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais). 

Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.0000.00 

 

Planaltina do Paraná, 07 de abril de 2022. 

 

 

 
Ivalírio Nunes Farias     Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara     Vice-Presidente 
 
 
  
Marcio Antonio Stocco     Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário    Segundo Secretário 

 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 09/2022 
Autoriza a concessão de diárias para as Servidoras Ariani da Costa 
Figueira Pajeu e Selma Fernandes Sampaio. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a concessão de 3 (três) diárias para as Servidoras Ariani da Costa Figueira 
Pajeu e Selma Fernandes Sampaio, visando deslocamento do Município de Planaltina do 
Paraná/PR até a Cidade de Paranavaí/PR, para a participação no curso oferecido pela 
empresa UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA - CNPJ 36.731.728/30, nos dias 
11, 12, 13 e 14/04/2022, na cidade de Paranavaí/PR, com o tema “IMPLANTAÇÃO E USO 
DA 14.133 NAS LICITAÇÕES PÚBLICAS”. 
Parágrafo único: O deslocamento para Paranavaí ocorrerá no dia 11/04/2022, por volta 
das 09h e a previsão de chegada a Planaltina do Paraná será para o dia 14/04/2022, por 
volta das 13h30min. 
Art. 2º Para cobertura das despesas de viagem (alimentação, hospedagem e 
deslocamento urbano) as servidoras receberão o valor total de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais). 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 07 de abril de 2022. 

 
Ivalírio Nunes Farias     Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
 
Marcio Antonio Stocco    Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 10/2022 
Autoriza a concessão de diárias para o Vereador Antonio Valença 
Correia. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a concessão de 3,5 (três virgula cinco) diárias para o Vereador Antonio 
Valença Correia, visando deslocamento do Município de Planaltina do Paraná/PR até a 
Cidade de Curitiba/PR, para a participação no curso oferecido pela empresa GESTAO 
PÚBLICA BRASIL LTDA - CNPJ 40.178.961/0001-05, nos dias 12, 13 e 14/04/2022, na cidade 
de Curitiba, com os temas “GOVERNO DIGITAL LEI Nº 14.129/2021 E SUA IMPLANTAÇÃO 
NAS CÂMARAS, PREFEITURAS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS MUNICIPAIS.” 
Parágrafo único: O deslocamento para Curitiba ocorrerá no dia 11/04/2022, por volta das 
20h45min e a previsão de chegada a Planaltina do Paraná será para o dia 15/04/2022, por 
volta das 06h. 
Art. 2º Para cobertura das despesas de viagem (alimentação, hospedagem e deslocamento 
urbano) o vereador receberá o valor total de R$ 1.715,00 (um mil setecentos e quinze 
reais). 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 07 de abril de 2022. 

 
Ivalírio Nunes Farias     Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
 
Marcio Antonio Stocco    Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e 
demais disposições atinentes à matéria,  resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
Art. 1º - A homologação do resultado final do Concurso Público nº 01/2022. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
154831 ALAN TRAVAGIN DO NASCIMENTO 01/09/1991 6,00 10,50 1,00 48,00 65,50 1º 
149381 YAN SILVA IASSIA 24/06/1993 6,00 4,50 1,00 48,00 59,50 2º 
144056 MAYCON JOSE MARCELINO 18/06/1991 10,50 12,00 3,00 30,00 55,50 3º 
146339 JOSE BRUNO PEREIRA SOUZA 15/06/1999 6,00 12,00 1,00 36,00 55,00 4º 
153552 ANDRESSA CRISTINA SILVA 07/05/1996 10,50 10,50 4,00 30,00 55,00 5º 
149252 JOYCE MARTINS VALERIO 21/02/1989 9,00 15,00 6,00 24,00 54,00 6º 
146901 MATEUS SPOSITO 07/01/1997 9,00 13,50 7,00 24,00 53,50 7º 
155101 DAIANE DA SILVA BORGHI FERRAZ 12/11/1990 7,50 9,00 5,00 30,00 51,50 8º 
153914 EDUARDO FERNANDO ZIOLKSWKI DA SILVA 19/05/1989 6,00 9,00 5,00 30,00 50,00 9º 

 
 
 
ASSESSOR LEGISLATIVO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
147504 NAYARA TAZIANY P. DA SILVA EVARISTO 05/06/1991 13,50 15,00 5,00 54,00 87,50 1º 
151574 DIOGO MENESES DE FRANCA 26/05/1986 13,50 15,00 3,00 54,00 85,50 2º 
154282 JUNIOR MESSIAS CANDIDO LEITE DA SILVA 29/05/1990 13,50 15,00 3,00 54,00 85,50 3º 
145949 VITOR GABRIEL DE SOUZA FERREIRA 22/05/1999 9,00 13,50 4,00 54,00 80,50 4º 
151276 BARBARA DE PAULA VASCONCELLOS DIAS 02/08/1990 13,50 15,00 3,00 48,00 79,50 5º 
155329 PAULO VITOR SALUSTIANO DA SILVA 26/03/1986 10,50 10,50 3,00 54,00 78,00 6º 
147136 FERNANDA TAYNA BERGO DE FREITAS 21/03/1998 9,00 10,50 4,00 54,00 77,50 7º 
150475 ADAM GARCIA NOGUEIRA 28/01/1996 9,00 9,00 5,00 54,00 77,00 8º 
149438 WAGNER SILVA DE ANDRADE 08/03/1977 10,50 12,00 5,00 48,00 75,50 9º 
152393 ERICKE VALDEC CHRISOSTOMO BARBOSA 06/10/1989 7,50 12,00 1,00 54,00 74,50 10º 
156212 CLEVERSON DA SILVA 11/06/1992 4,50 12,00 4,00 54,00 74,50 11º 
141320 PABLIO RIBEIRO DE ALMEIDA 30/06/1997 12,00 12,00 2,00 48,00 74,00 12º 
152420 WALTER FERNANDES PEDROSA JUNIOR 28/05/1993 12,00 15,00 5,00 42,00 74,00 13º 
147452 EVILIN ANGELA REIS DOS SANTOS 20/12/2001 10,50 12,00 3,00 48,00 73,50 14º 
146738 ERICA FERNANDA DA SILVA FERREIRA 26/08/1995 13,50 12,00 5,00 42,00 72,50 15º 
142307 VANESSA CRISTINA SILVA 05/04/1999 6,00 10,50 3,00 48,00 67,50 16º 
154185 AMAURI FRANCISCO SALES 28/04/1976 9,00 13,50 3,00 42,00 67,50 17º 
154006 GISELI CORREIA DOS SANTOS GIMENES 20/09/1993 9,00 13,50 3,00 42,00 67,50 18º 
153224 PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI 20/10/1958 9,00 15,00 7,00 36,00 67,00 19º 
141421 ADRIANA RODRIGUES VICENTE MACHADO 25/10/1989 6,00 12,00 1,00 48,00 67,00 20º 
153078 ELIANE COSTA XAVIER DUTRA 27/12/1984 7,50 13,50 1,00 42,00 64,00 21º 
155228 ANDERSON CARVALHO DE SOUZA 02/09/1988 7,50 13,50 0,00 42,00 63,00 22º 
140994 WILDES LISBOA FERNANDES 05/12/1979 7,50 13,50 5,00 36,00 62,00 23º 
142804 FERNANDA ROBERTA SASSO MELLO 21/01/1985 12,00 13,50 5,00 30,00 60,50 24º 
155320 LAISLA CAROLINE ARAUJO 13/11/1988 9,00 9,00 0,00 42,00 60,00 25º 
154453 YASMIM FELICIANO SILVA 06/04/2002 6,00 9,00 3,00 42,00 60,00 26º 
155190 FABIANA CASTRO 05/02/1984 6,00 9,00 2,00 42,00 59,00 27º 
155644 THAIS LOUZADA DA SILVA 08/11/1992 7,50 13,50 2,00 36,00 59,00 28º 
153932 THALES DARDIS PARIZ 07/04/1997 9,00 6,00 1,00 42,00 58,00 29º 
154604 GUSTAVO DOS SANTOS NICOLAU 27/06/2000 6,00 7,50 2,00 42,00 57,50 30º 
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155593 EITOR BARBAROTE SANTOS 11/10/2000 1,50 10,50 3,00 42,00 57,00 31º 
155299 THIAGO GASPARETTI MOREIRA 26/02/1995 9,00 9,00 3,00 36,00 57,00 32º 
154385 TATIELLI FELICIANO DA SILVA 06/02/1991 7,50 12,00 1,00 36,00 56,50 33º 
147471 DAVI LUCAS FERREIRA LEITE DA SILVA 27/04/1990 6,00 6,00 2,00 42,00 56,00 34º 
154123 HEITOR HENRIQUE CANO 26/09/2000 7,50 13,50 4,00 30,00 55,00 35º 
150140 DANIEL MIRANDA DOS SANTOS 27/03/1992 3,00 13,50 2,00 36,00 54,50 36º 
146348 SUELI DA SILVA PEREIRA SOUZA 10/01/1971 4,50 12,00 1,00 36,00 53,50 37º 
155442 VANIA FERREIRA DA SILVA 02/09/1984 9,00 9,00 4,00 30,00 52,00 38º 
141309 GIDEAO CANO DA SILVA 07/07/1993 0,00 4,50 5,00 42,00 51,50 39º 
152038 BIANCA GINES GARCIA 07/12/1995 6,00 7,50 2,00 36,00 51,50 40º 
155381 TALITA NOVAIS DA SILVA 26/05/1999 4,50 13,50 2,00 30,00 50,00 41º 

 

Legenda: 
LP     – Nota obtida em Língua Portuguesa 
MAT  – Nota obtida em Matemática 
CG    – Nota obtida em Conhecimentos Gerais 
CE    – Nota obtida em Conhecimentos específicos 
PE    – Nota da Prova Escrita 
 
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do 
resultado e classificação deste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, 
de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos. 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa. 
d) obtiver maior pontuação em Matemática. 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais. 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem). 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Diamante do Norte - PR, 08 de abril de 2022. 
 

 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte - PR 

 
 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 20/2022 
 

Dispensa por Limite nº 24/2022 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução de 
seguro total para o veículo Fiat Strada HD WK, placas BDL1D74, a qual será cedida ao Município de 
Rondon pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná, cujas especificações 
estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=1.372,94 (Um mil, trezentos e setenta e dois reais, noventa e quatro reais). 
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, em sua totalidade, até 30 
(trinta) dias após a apresentação da apólice de seguros, mediante apresentação pela fornecedora do respectivo 
documento fiscal atestado pela Secretaria responsável. 
 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será efetuado 
à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

1501 20 608 12 2 68 Manutenção Estrutural da Integração 
Agrosilvopastoril 3390396903 SEGUROS DE DEMAIS 

VEÍCULOS PÚBLICOS 0 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 03/04/2023 e será contado a partir da assinatura do 
presente Contrato. 
 
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 04/04/2022. 
 
Rondon – Pr, 04 de abril de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 004/2021 

 
CONTRATO Nº 016/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO COPEL TELECOMUNICACOES S.A 
CNPJ DO CONTRATADO 04.368.865/0001-66 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DE 

IP DIRETO (INTERNET PROTOCOL) EM FIBRA ÓPTICA 
DESTINADO AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESSA 
MUNICIPALIDADE. 

VALOR DO CONTRATO R$ 20.907,12 (VINTE MIL NOVECENTOS E SETE 
REAIS E DOZE CENTAVOS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 25/02/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 25/02/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 21/02/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

25/02/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 

 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1511 
C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 

PODER LEGISLATIVO 
Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 06/2022 
Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviço de capacitação e 

atualização de conhecimento de Servidores. 

Contratante: Câmara Municipal de Planaltina do Paraná - CNPJ 01.775.788/001-70 

Contratado: UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA - CNPJ 

36.731.728/0001-30 

Valor: R$ 4.482,00 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais). 

Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.0000.00 

 

Planaltina do Paraná, 07 de abril de 2022. 

 

 
Ivalírio Nunes Farias     Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara      Vice-Presidente 
 
 
Marcio Antonio Stocco     Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário    Segundo Secretário 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 067/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 075/2021, 
datado 09/04/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 075/2021, firmado com a 
empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 78.586.674/0001-
07, prorrogando a vigência do mesmo para 31/01/2023, conforme 1º Termo Aditivo nº 
049/2022 de 06/04/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto retroagirá seus efeitos para 14/03/2022 e  entrará em 

vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 06 de abril de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 81/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa 
SEBASTIAO MATEUS CAMARGO 91429340959, estabelecida na AVENIDA BRASIL, 2483 SALA 04 - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 14.649.937/0001-05, pelo seu representante 
infra-assinado, o senhor SEBASTIAO MATEUS CAMARGO, residente e domiciliado na AVENIDA BRASIL, 
2383 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 20/2022 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para contratação de empresa com mão de obra especializada 
para prestação de serviços de manutenção simples em prédios públicos, vias públicas e afins, conforme 
Código SINAPI, conforme especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote 
 

Item Descrição do serviço Unid. Quant. Preço 
unitário 

Preço total 

003  1 Serviços de mão de obra de pintura Serviços de mão de obra de 
pintura, compreendendo: 
- Pintura de prédios públicos em geral; 
- Pintura de meio fio; 
- Pintura de faixas de pedestres. 

DIÁRI 360,00 70,00 25.200,00 

                                                                                                                                               VALOR TOTAL R$ 25.200,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os serviços 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 20/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, parceladamente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços, de acordo com 
os serviços executados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 

 

 

 
pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) executado(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 Os serviços deverão ser executados parceladamente, de acordo com a necessidade, no prazo máximo de 03 
(três) dias. 
 
4.2 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras/Ordem de 
Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e 
aceito pela Administração. 
 
4.3 Local de entrega/execução: Nos diversos prédios e logradouros públicos, vias públicas e afins, de acordo 
com o definido na Requisição de Compras/Ordem de Serviços. 
 
4.4 As licitantes vencedoras ficam responsáveis pelos pagamentos de tributos (impostos, taxas, etc), 
contribuições fiscais e para-fiscais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, os instituídos por 
leis sociais, administração, lucros, impressos e ferramental, transporte de material, de pessoal, estadia, 
hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária. 
 
4.5 Os materiais de consumo utilizados no serviço serão fornecidos pela Prefeitura, ficando sob 
responsabilidade da licitante vencedora fornecer aos funcionários ferramentas, equipamentos básicos e EPI’S 
necessários para que o profissional possa executar o serviço. 
 
4.6 O Engenheiro da Prefeitura, o senhor Eder Dias Casola CREA-PR 22514-D, fará o acompanhamento e a 
fiscalização dos serviços, observando sempre as exigências do CREA-PR, sendo responsável técnico pelos 
serviços/reparos a serem realizados. 
 
4.7 A entrega/execução deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente 
será responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.8 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os materiais/serviços constantes na Requisição 
de Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de 
fornecimento/prestação de serviços parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.9 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 

 

 

 
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.10 A não execução dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.11 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos/serviços dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer/Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços 
executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os serviços executados serão recebidos/conferidos por servidores designados pela respectiva 
Secretaria solicitante. 
 
6.2 Os serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 A empresa vencedora ficará obrigada a refazer, a suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados, 

 

 

 
mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, 
por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar 
à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas 
ou danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções 
previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Presencial nº 20/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 

 

 

 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, parceladamente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços, de acordo com 
os serviços executados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela Secretaria responsável. 

 

 

 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos/serviços entregues/executados, será estabelecido 
prazo de 1 a 3 dias úteis para a correção da mesma. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra/Ordem de Serviços e 
no contrato. Em caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a 
substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO: 
 
11.1. A execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 

 

 

 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos/serviços entregues/executados, será estabelecido 
prazo de 1 a 3 dias úteis para a correção da mesma. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra/Ordem de Serviços e 
no contrato. Em caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a 
substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO: 
 
11.1. A execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Paraná, nº 155 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 20/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
SEBASTIAO MATEUS CAMARGO 91429340959, classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 07/04/2022. 
 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                SEBASTIAO MATEUS CAMARGO 91429340959 
Roberto Aparecido Corredato                           Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
. 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 01/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre aprovação do quadriênio de 2022 a 2025 

com base no Plano Decenal dos Direitos da Criança e 
Adolescente 2016/2026 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, instituído pela Lei Municipal nº 05/2005, com alterações 
na Lei Municipal nº 29/2012, Lei Municipal nº 73/2013 e 74/2013 e considerando a 
Deliberação Plenária em Reunião Ordinária do CMDCA realizada em 06/04/2022. 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 05/2005, com alterações na Lei Municipal nº 
29/2012, Lei Municipal nº 73/2013 e 74/2013 – que dispõe sobre a Política Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o quadriênio de 2022 a 2025 com base no Plano Decenal dos Direitos 
da Criança e Adolescente – 2016/2026 de Planaltina do Paraná-Pr. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de janeiro de 2022. 
 

 Planaltina do Paraná, 07 de abril de 2022. 
 

Daniela Dias do Carmo 
Presidente do CMDCA 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
https://paraisodonorte.atende.net - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA N.º 81, DE 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º Instituir a Comissão de Seleção Pública, abaixo nominada, juntamente 

com o Departamento Municipal de Educação, que terá a função de realizar e acompanhar o 
Processo Seletivo Simplificado Nº 01/2022 do Programa Federal Tempo de Aprender. 

 
• Representantes dos Professores do Ensino Fundamental: 
- Ely Ribeiro  
- Marcilene Orlando Van Dal 
 
• Representantes do Departamento Municipal de Educação: 
- Gisele Cristina Viana de Souza 
- Vanessa Macedo Leopoldino Bueno 
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Paraíso do Norte, 04 de abril de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto  

Prefeito Municipal 
 

 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
1° Termo Aditivo ao Contrato de serviços de fornecimento n° 24/2021, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa MARCOS A. S. SIMONETTI – ME,  
na forma abaixo. 
 

Termo de aditamento ao contrato de fornecimento  prestação de serviço de  fornecimento de 
recargas de oxigênio medicinal para Secretaria Municipal de Saúde  do município de Diamante do 
Norte/PR,  firmado entre: 

 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 
030.788.569-09,  residente e domiciliado a Rua Augusto Primo Negrini, nº 32, Bairro Centro, CEP 
87.990-000 em Diamante do Norte.  
 
MARCOS A. S. SIMONETTI – ME, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no 
CNPJ nº 78.907.235/0001-59, com sede a Rua Marechal Candido Rondon, Nº 1435, CEP 87.702-
170, Centro, em Paranavaí - PR, neste ato representada pelo Sr. MARCOS ANTONIO 
SONEGO SIMONETTI, portador da Cédula de Identidade nº 1.578.268 SSP/PR, e CPF nº 
300.968.129-15, doravante denominada CONTRATADA.  
 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente Termo de 
Aditamento de Redimensionamento do Objeto, em 25% (vinte e cinco por cento) no item 02, 
Recarga de cilindro de oxigênio Medicinal tipo garrafa 10m³, na quantidade de  25 unidades, em 
consonância com o disposto na sua cláusula primeira do referido instrumento contratual, mediante 
as cláusulas e condições a seguir especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os fornecimentos a contento 
e que a mesma aceita as alterações necessárias para continuidade dos serviços. 
 
CONSIDERANDO, Parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo. 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 24/2021, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO III, inciso I, § 1º Art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$ 4.900,00(Quatro mil e novecentos reais), mantendo-se as 
demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$ 4.900,00(Quatro mil e novecentos reais), totalizando o contrato o valor de R$ 
37.550,00(Trinta e sete mil, quinhentos e cinquenta reais); 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

CLÁUSULA QUARTA  -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, assim classificados: 
 
07.002.10.301.0010.2040-Manutenção do Posto de Saúde (USF e UAPS) 
295-3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte: 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
07.002.10.302.0010.2026-Manutenção do Hospital Municipal 
319-3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Fonte: 1000 – recursos ordinários  livres – exercício corrente 
320-3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Fonte: 1303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
  
CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
Recarga de cilindro de oxigênio Medicinal e dos termos de aditamento posteriores, que não 
colidam com as disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante 
do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 07 de abril 2022. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal                                                  

 
 
 

MARCOS A. S. SIMONETTI – ME 
CNPJ - 78.907.235/0001-59                                      

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________   ________________________________________ 
Nome                                                                  Nome 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 063/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 079/2021, 
datado 09/04/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 079/2021, firmado com a 
empresa V W M-COMERCIO DE MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA, com 
registro no CNPJ sob o nº. 79.802.971/0001-05, prorrogando a vigência do mesmo 
para 30/06/2022, conforme 1º Termo Aditivo nº 045/2022 de 06/04/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 06 de abril de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 064/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 075/2021, 
datado 09/04/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 075/2021, firmado com a 
empresa NOROESTE LICITAÇÕES LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 
35.676.582/0001-05, prorrogando a vigência do mesmo para 30/06/2022, conforme 1º 
Termo Aditivo nº 046/2022 de 06/04/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 06 de abril de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2022 – ID 52 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 248/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
Aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, o Pregoeiro do 
Município Helder Iwai Imada e sua equipe de apoio os senhores (as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle 
Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Gisele Regina Dias Barros, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, 
nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de Fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, 
em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme 
a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 07/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação 
do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar Preços para aquisição de 
alimentícios que compõem a merenda escolar, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de alimentícios que compõem a merenda escolar, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 07/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00 e IE 90.594193-
39, com sede a Avenida Tapejara Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-
000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos Aparecido da Costa. 
Especificações do(s) objeto(s), as unidades, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
3 Açúcar cristal de origem vegetal, constituído 

fundamentalmente por sacarose de cana-de-
açúcar. Aspecto: sólido com cristais bem 
definidos. Cor: branca. Odor: próprio do 
produto. Sabor: próprio do produto. Composição 
básica centesimal do açúcar cristal branco 
empacotado: sacarose concentração mínima de 
99,6 %; sais minerais concentração máxima de 
0,10 %; umidade máxima de 0,07 %; outros 
componentes 0,23 %. Acondicionado em 
embalagem plástica transparente de 5kg. 

Unidade Alto Alegre 900 20,25 

5 Aveia em flocos finos, caixa com 200g. Unidade Nestle 100 5,70 
6 Biscoito doce, maisena, sem lactose, pacote 400 

gramas. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, água, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada zero trans, 
açúcar invertido, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos (bicarbonato de sódio, 
pirofosfato ácido de sódio e bicarbonato de 
amônio), sal, metabissulfito de sódio, aroma 
artificial de baunilha, proteinase, aroma artificial 

Unidade Liane 600 5,19 
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de limão, vitaminas (b1, b2, b6 e pp). Sem 
colesterol, sem lactose e sem proteína do leite. 
Isento de produtos de origem animal. Contém 
glúten. Alérgicos: contém trigo. Pode conter 
derivados de cevada, aveia, soja e centeio. Com 
identificação do produto, marca do fabricante e 
prazo de validade de no mínimo 06 meses e data 
de fabricação não superior a 30 dias. 

7 Biscoito doce, chocolate, sem lactose, pacote 
400 gramas. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, água, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada zero trans, 
açúcar invertido, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos (bicarbonato de sódio, 
pirofosfato ácido de sódio e bicarbonato de 
amônio), sal, metabissulfito de sódio, aroma 
artificial de leite, proteinase, vitaminas (b1, b2, 
b6 e pp). Sem colesterol, sem lactose e sem 
proteína do leite. Isento de produtos de origem 
animal. Contém glúten. Alérgicos: contém trigo. 
Pode conter derivados de cevada, aveia, soja e 
centeio. Data de fabricação não superior a 30 
dias. 

Pct Liane 400 5,20 

8 Biscoito doce tipo "maria" 400 g, sem lactose. Pct Liane 200 5,10 
9 Biscoito doce, tipo rosquinha, sabor coco. Sem 

lactose. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, água, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar 
invertido, estabilizantes lecitina de soja, aroma 
de coco, fermentos químicos (bicarnonato de 
sódio, pirofosfato ácido de sódio e bicarbonato 
de amônio), sal, aroma de baunilha, coco ralado, 
aroma de leite condensado, vitaminas (b1, b2, 
b6 e pp). Sem colesterol, sem lactose. Isento de 
produtos de origem animal. Contém glúten. 
Alérgicos: contém trigo. Pode conter derivados 
de cevada, aveia, soja e centeio. Com 
identificação do produto, marca do fabricante e 
prazo de validade de no mínimo 06 meses e data 
de fabricação não superior a 30 dias. Pacote com 
400g. 

Unidade Liane 400 5,18 

14 Chocolate em pó, 33 % de cacau pacote 400 g. Unidade Atalaia 300 7,85 
20 Creme vegetal com ômega 6, com sal  pote 500 

g. 
Unidade Coamo 24 8,70 

22 Extrato de tomate concentrado, lata de 850g. Unidade Quero 400 10,48 
24 Farinha de trigo para quibe de ótima qualidade, 

cor, sabor e aroma caracteristicos do produto, 
em grão seco e triturado. Embalado em saco de 
polietileno de 500 gramas, hermeticamente 
fechada e rotulada conforme legislação vigente. 

Unidade Pipoim 150 4,93 

25 Farinha de mandioca fina, seca, branca, isenta 
de matéria terrosa, fungos ou parasitas e livre de 
umidade e fragmentos estranhos. Embalagens de 
1 kg, com identificação do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido na embalagem, validade 
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mínima de 06 meses. 
28 Feijão tipo 1, carioquinha (carioca), novo, grãos 

inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou 
parasitas e livre de umidade, embalagem de 1 
kg, com identificação do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses. 

Unidade Safra nova 1.500 8,98 

33 Fubá fino, de 1ª qualidade, pacote c/ 1 kg. KG NUTRINOVO 450 5,83 
34 Gelatina em pó, nos sabores: limão / uva / 

morango / amora / cereja / framboesa / tutti 
frutti / abacaxi / maracujá (a escolher no 
momento do pedido), cx ou sache, 35g. 
Ingredientes: açúcar, gelatina, sal, reguladores 
de acidez (ácido fumárico e citrato trissódico), 
aromatizante, edulcorantes (ciclamato de sódio, 
aspartame e sacarina sódica) e corantes 
artificiais. Pode conter traços de corante 
artificial tartrazina. Não contém glúten. Contém 
fenilalanina. 

Unidade La rend 1.000 1,20 

36 Leite uht zero lactose, teor de gordura de 1% a 
1,2 %, semi desnatado, enzima lactase e 
estabilizantes trifosfato de sódio, citrato de 
sódio, monofosfato de sódio e difosfato de 
sódio, embalagem 1 litro. 

Unidade Cativa 1.100 5,62 

37 Leite de soja, original, embalagem tetra pak com 
1 litro, combinação da proteína da soja com 0% 
colesterol. Fonte dos minerais cálcio, zinco e 
vitaminas a, b2, b6, b12, c, d, e e ácido fólico, 
que ajudam a nutrir e fortalecer o corpo todos os 
dias e tem o mesmo teor de cálcio do leite - 240 
mg a cada 200 ml. 

Lt Purity 120 5,30 

39 Linguiça, tipo calabreza, preparada com carne 
suína como ingrediente principal, com aspecto 
firme, sem umidade, não pegajosa, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, mantida em 
temperatura e refrigeração adequada, por quilo. 

Kilo Frimesa 600 25,19 

47 Milho para canjica, com grãos de cor branca, de 
primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, 
isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagens de 500 g, com identificação do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 meses. 

Unidade Pipoim 120 5,95 

52 Polvilho doce, pacote com 500g. Embalagem 
primária com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e prazo de 
validade e peso líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses e data de fabricação não 
superior a 30 dias. 

Unidade Prata 50 6,55 

53 Polvilho azedo, pacote com 500 gramas. Pct Prata 50 6,72 
54 Sal iodado, pcte 1 kg. Unidade Mais 400 1,80 
55 Sardinha em lata. Ingredientes: sardinha, em 

óleo comestível, sal. Não contem gluten. 
Apresentação: peso líquido 125grs. 1ª linha. 

Unidade Palmeira 200 5,43 
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56 Vinagre de alcool, escuro (colorido). 
Composição: fermentado acético de álcool, 
conservante, corantes e água potável.  Aspecto - 
líquido, límpido, incolor, isento de partículas 
suspensas. Odor - acético, característico de 
vinagre. Frasco de 750ml com tampa. 

Unidade Chemim 250 2,82 

59 Alho nacional in natura branco ou roxo- dentes 
bem definidos, limpos, firmes, sem manchas e 
livre de broto. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, insetos de parasitas e larvas. 
Acondicionadas em embalagem resistente. 

Kg Rede Certa 300 26,40 

63 Cebola branca, com casca protetora, tamanho 
médio, desenrestada, apresentando grau de 
maduração tal que lhe permita suportar a 
manipulação o transporte e conservação em 
condições adequada para consumo, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Validade não inferior a uma semana. Kg. 

Kg Rede Certa 1.000 4,49 

75 Pepino, tipo japonês ou caipira, produto de 
primeira qualidade, em bom estado de 
conservação, com as características 
organolépticas do alimento preservadas, isento 
de contaminantes de origem biológica, química 
ou física. 

Kg Rede Certa 200 5,10 

102 Biscoito salgado agua e sal, sem lactose, 400g. Unidade Liane 600 5,16 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 07/04/2022 a 06/04/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 07 de Abril de 2022. 

 
 
 

Helder Iwai Imada  
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

Fiscal: 
 

Luciana Aparecida dos Santos 
Nutricionista 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 488/2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 
 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O Prefeito do Município do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, decide e torna público a REVOGAÇÃO do Processo 
Administrativo nº 488/2022 – Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 06/2022, cujo 
Objeto: Contratação do serviço de pintura artística a ser realizado nas instituições de ensino 
da Rede Municipal de Educação. 
O Processo se encontra na íntegra no Portal Transparência: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone Portal da Transparência>licitações/administração. 
Paraíso do Norte, 07 de abril de 2022. 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 30/2022 – ID 53 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 248/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
Aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, o 
Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Gisele Regina Dias Barros, Rafael Barros de Freitas, 
Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de Fevereiro de 2022 publicada no Diário do 
Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 07/2022 - Sistema de 
Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar Preços para aquisição de alimentícios que compõem a merenda escolar, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de alimentícios que compõem a merenda 
escolar, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 07/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, 
as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: ED WILSON MIGUEL CARLUCCIO, inscrita no CNPJ nº 01.243.391/0001-38 e IE 
01.243.391/0001-38, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 1.323 – Vila Santa Terezinha, na Cidade de Paraíso 
do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Ed 
Wilson Miguel Carluccio. 
Especificações do(s) objeto(s), as unidades, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca  Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

2 Adoçante líquido puro de stevia, 100% 
natural, frasco com no mínimo 80ml, 
produto aprovado pela anad. 

Unidade Só Stevia 5 17,40 

10 Biscoito de polvilho, sabor tradicional, 
formato rosquinha. Ingredientes: polvilho, 
gorduta vegetal, ovos e sal. Não contém 
glúten. Não contém lactose. Pacote com 80 
gramas. 

Unidade Liane 50 5,32 

11 Canjiquinha amarela, também chamada de 
quirera ou xerém, moagem média, pacote 
500g. 

Unidade Katu 50 4,25 

12 Chá mate, tostado, 100% puro (folhas e talos 
de era mate), embalagens de polietileno, 
transparente e atóxica fechada e reembalado 
em caixa com 250g. 

Unidade Leao 250 8,65 

13 Chocolate em pó para uso culinário pacote 
500 g. 

Unidade Zaeli 250 18,24 
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15 Chocolate em pó solúvel, 50% cacau, caixa 
200 g. 

Unidade Nestle 10 18,20 

17 Coxa e sobre coxa de frango, congelados, 
sem adição de sal e de temperos, embalagem 
plástica, atóxica, transparente, pacote de 
1kg, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. 

Kg Carluccio 800 10,11 

18 Coxa e sobrecoxa de frango desossada e com 
pele, congelada, pacote de 1 kg. 

Kg Carluccio 1.000 18,63 

19 Coxinha da asa de frango, drumette, 
congelada, pacote de 1 kg. 

Kg Lar 800 14,80 

21 Extrato de tomate, sache 1,020 kg, 
ingredientes: tomate, açúcar e sal. 

Unidade Elefante 600 13,53 

26 Farinha de milho amarelo, pacote com 500g. 
Informações nutricionais, marca do 
fabricante, prazo de validade mínima de 06 
meses e data de fabricação não superior a 30 
dias. 

Pct Zaeli 200 4,68 

27 Farinha de trigo especial, tipo 1  com no 
mínimo 8 % de proteína., pacote de 5 kg. 

Unidade Venturelli 200 17,97 

29 Feijão preto, tipo 1, novo, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos 
ou parasitas e livre de umidade, embalagem 
de 1 kg, com identificação do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 meses. 

Unidade Martinelli 400 8,57 

31 Fermento em pó, químico, lata com 250 g. 
Ingredientes: amido de milho, fermentos 
químicos pirofosfato ácido de sódio, 
bicarbonato de sódio e fosfato monocálcico. 

Unidade Royal 180 7,97 

32 Peito de frango, sem pele e sem osso, 
cortado em filé, quilo. 

Kg Mister 
frango 

800 19,37 

46 Margarina 70% de lipídeos, pote 500 g. Unidade Delicia 1.000 8,95 
48 Milho para pipoca, tipo 1,  pacote 500gr. Unidade Zaeli 150 4,64 
50 Pão francês (kg). Kg Carluccio 300 10,75 
51 Proteína texturizada de soja, granulada, 

pacote 500g. 
Unidade Zaeli 80 10,18 

57 Abacaxi pérola ou havaí, de primeira 
qualidade, frescos e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Kg 

Kg Carluccio 100 5,82 

60 Banana nanica ou caturra, em pencas, sabor 
doce, aspecto e cheiros próprios, tamanho e 
coloração uniformes, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transportes, ausência de 
sujidades, parasitas, amassões e sinais de 
apodrecimento. 

Kg Carluccio 500 5,09 

65 Chuchu, deve apresentar as características do 
cultivar bem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvidas, bem 
formadas, com coloração própria. Produto 
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em bom estado de conservação, com as 
características organolépticas do alimento 
preservadas, isento de contaminantes de 
origem biológica, química ou física. 

66 Laranja comum, tipo pera ou bahia, sabor 
doce, aspecto e cheiros próprios, tamanho e 
coloração uniformes, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transportes, ausência de 
sujidades, parasitas, amassões e sinais de 
apodrecimento. 

Kg Carluccio 500 3,01 

67 Limão tahiti, casca lisa, grau médio de 
amadurecimento. 

Kg Carluccio 50 4,79 

68 Maça fugi ou gala, com peso médio de 80g a 
unidade, sem defeitos e com ponto de 
maturação ideal para consumo. 

Kg Carluccio 500 7,80 

69 Maça argentina, sem defeitos, ponto de 
maturação ideal para consumo. 

Kg Carluccio 15 13,80 

70 Manga tomy, sem defeito com ponto de 
maturação ideal para consumo. 

Kg Carluccio 200 5,24 

71 Pera importada, sem defeito com ponto de 
maturação ideal para consumo. 

Kg Carluccio 20 20,30 

72 Mamão formosa livre de sujidades, parasitas 
e larvas, tamanho e coloração uniformes, 
bem desenvolvido e maduro, com polpa 
firme e intacta, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

Kg Carluccio 150 8,44 

76 Pimentão, verde ou vermelho - de 1ª 
qualidade; - livre de fungos; tamanho de 
médio a grande. 

KG Carluccio 20 8,47 

79 Vagem, produto de boa qualidade e sem 
defeitos, como rachaduras, perfurações e 
cortes. Vagens de tamanho médio e cor 
brilhante, tenras e quebradiças e de aspecto 
fresco. Isento de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica 
ou biológica. Kg. 

Kg Carluccio 30 13,44 

80 Uva benitaka, de primeira qualidade, frescos 
e sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Kg 

Kg Carluccio 100 13,12 

81 Macarrão semôla lasanha, sem ovos e sem 
traços de ovos. Ingredientes: sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
corantes naturais: urucum e cúrcuma, 
embalagem de 500 g. 

Unidade Galo 300 7,49 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 07/04/2022 a 06/04/2023. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 07 de Abril de 2022. 

 
 
 

Helder Iwai Imada  
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Ed Wilson Miguel Carluccio 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

Fiscal: 
 

Luciana Aparecida dos Santos 
Nutricionista 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 31/2022 – ID 54 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 248/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
Aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, o Pregoeiro do 
Município Helder Iwai Imada e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle 
Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Gisele Regina Dias Barros, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, 
nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de Fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, 
em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme 
a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 07/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação 
do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar Preços para aquisição de 
alimentícios que compõem a merenda escolar, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de alimentícios que compõem a merenda escolar, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 07/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: LARRY FELIX DA SILVA BARBOSA 01004787944, inscrita no CNPJ nº 35.246.626/0001-
67, com sede a Avenida Tapejara, Nº 484 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-
000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Larry Felix da Silva Barbosa. 
Especificações do(s) objeto(s), as unidades, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

4 Amendoim, descascado, selecionado, classe 
médio, tipo 1, pacote 500g. 

Unidade Ceasa 50 10,08 

16 Coco ralado: ingredientes - polpa de coco 
parcialmente desengordurada, desidratada, 
sem adição de açúcar. Pacote com 100grs. 

Unidade Zaeli 100 5,48 

23 Farinha de arroz, sem gluten, ideal para 
preparação de bolos e pães, pacote com 1 kg. 

Unidade Urbano 10 11,23 

30 Fermento biológico, seco, instantâneo, 
envelope com 10g. 

Unidade Atalaia 15 2,12 

35 Gelatina em pó diet: especificidades 
alimentares: contém fenilalanina, diet, sem 
adição de açúcar, sem glúten, peso: 12g, 
sabores à escolher, substância adoçante: 
aspartame, ciclamato, sacarina. Tipo de 
embalagem: caixa. 

Unidade Lowcucar 25 2,80 

38 Leite em pó, integral, pacote com 400 g. Unidade Zaeli 80 15,38 
82 Macarrão de arroz formato parafuso com as 

seguintes especificações mínimas: 
ingredientes: farinha de arroz, corantes 
naturais cúrcuma e urucum e emulsificante 
e471. Não contém glúten. Composto por 
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carboidratos, proteínas, gorduras totais, 
gorduras saturadas, fibra alimentar, 0% de 
gorduras trans, 0% de sódio. Pct. 500g. 

83 Macarrão de arroz, espaguete, pacote 500 g. Unidade Urbano 20 6,12 
84 Cúrcuma em pó pura (açafrão) à granel, a 

embalagem deve apresentar nome do 
produto, fabricante, peso e data de validade. 

Kg Ceasa 4 25,90 

85 Colorau (urucum) em pó, a embalagem deve 
apresentar, ingredientes, nome do produto, 
fabricante, peso e data de validade. 

Kg Ceasa 20 15,19 

86 Cacau em pó alcalino 100% puro, soluvel, à 
granel. A embalagem deve apresentar nome 
do produto, informação nutricional, 
fabricante, peso e data de validade. 

Kg Ceasa 50 27,19 

95 Folha de louro, a granel. Kg Ceasa 1,2 54,90 
96 Camomila em flor, a granel. Kg Ceasa 10 49,00 
97 Erva-doce, a granel. Kg Ceasa 1 52,90 
98 Canela em pó, a granel. Kg Ceasa 1 69,90 
99 Oregano puro, a granel. Kg Ceasa 1,2 52,20 

100 Chimichurri sem pimenta e sem sal, a granel. Kg Ceasa 4 56,90 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 07/04/2022 a 06/04/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 07 de Abril de 2022. 

 
 
 

Helder Iwai Imada  
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Larry Felix da Silva Barbosa 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

Fiscal: 
 

Luciana Aparecida dos Santos 
Nutricionista 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 32/2022 – ID 55 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 248/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
Aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, o Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Gisele Regina Dias Barros, Rafael 
Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de Fevereiro de 2022 
publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e 
Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão 
Presencial nº 07/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar Preços para aquisição de alimentícios que 
compõem a merenda escolar, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e 
seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de alimentícios que compõem a 
merenda escolar, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 
07/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: MARIA COLETA DOS REIS 04213829960, inscrita no CNPJ nº 
27.329.072/0001-33, com sede a Rua Severiana Candida, Nº 41 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Maria 
Coleta dos Reis. 
Especificações do(s) objeto(s), as unidades, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário 
registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

94 Pão caseiro feito com fermentação 
natural: ingredientes: farinha de trigo, 
fermento natural (farinha de trigo, 
agua, açúcar e sal), óleo, açúcar e sal. 
Entregue em unidades individuais de 1 
a 1,1 kg. 

Kg Fabricação 
Própria 

1.000 10,60 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 07/04/2022 a 06/04/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 07 de Abril de 2022. 

 
 
 

Helder Iwai Imada  
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Maria Coleta dos Reis 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

Fiscal: 
 

Luciana Aparecida dos Santos 
Nutricionista 
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DECRETO Nº. 5.210 
  De: 06 de abril de 2022 
 

Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO 
ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.593/21 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021, PUBLICAÇÃO 31/12/2021. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 

adicional suplementar na importância total de R$293.000,00(duzentos e noventa e três 
mil reais), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
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04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 
Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo Domiciliar e Limpeza 

Pública 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
EDUCAÇÃO 

 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 
da Educação 

 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 5.000.00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100.102.02.01.00.00(102) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF.DEB 40% 
5.000.00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Garcia Furtado – CRECHE FUNDEF 
 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100.102.02.01.00.00(102) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF.DEB 40% 
2.980,00 

 
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche – Recursos Próprios 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-

Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
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05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 
Garcia Furtado – CRECHE (Recursos 
Próprios) 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Recursos FUNDEB 
 
 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100.102.02.01.00.00(102) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF.DEB 40% 
3.020,00 

05.004. ASSISTÊNCIA AO ENSINO SUPERIOR  
05.004.12.364.0021.2.065 Manutenção do Transporte Escolar do 

Ensino Superior 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA 

DESPORTOS E LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
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08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal 

de Assistência Social 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 

08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à 
Criança e ao Adolescentes 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção das Atividades do Conselho 

Tutelar 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20.608.0028.2.111 Manutenção do Departamento Fomento 

Agrícola e Meio Ambiente 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 293.000,00 

 
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pela presente 

Lei, far-se-á mediante cancelamentos e Superávit Financeiro  das seguintes 
fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
EDUCAÇÃO 

 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 
da Educação 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 5.000.00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUIITA 
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Fonte 100.102.02.01.00.00(102) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF.DEB 40% 

5.000.00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Garcia Furtado – CRECHE FUNDEF 
 

3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUIITA 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(102) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF.DEB 40% 

2.980,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 
Recursos FUNDEB 

 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(102) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF.DEB 40% 

3.020,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 16.000,00 

 
 

I) SUPERÁVIT FINANCEIRO: 
 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 277.000,00 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 293.000,00 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 06 de abril de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  46/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DOUTORMAQ PECAS E SERVICOS LTDA
Valor............:  3.700,00  (três mil e setecentos reais)
Vigência.......:  Início: 06/04/2022   Término: 05/07/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  23/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.028.4.4.90.52.00.00.00.00 (187)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
UMA ROÇADEIRA -  FS 220 COM 35.2 CILINDRADAS E 2.3 CV DE
POTÊNCIA CONFORME DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE OBRAS
E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  7  de  Abril  de  2022

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 092, DE 07 DE ABRIL DE 2022 

 
 Súmula: Declara de utilidade pública e interesse social área 
especificada no art. 1º, deste Decreto, e dá outras providências. 

 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o interesse público na disponibilização 
de áreas de lazer a população do município;  
 
CONSIDERANDO os objetivos do Programa Estadual 
Parques Urbanos, que visa a implantação de áreas de 
lazer, conservação ambiental, desenvolvimento 
sustentável e educação ambiental. 

      
DECRETA: 

     

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, a área de 2.000 hectares, 
na propriedade do Lote “A” destacado da divisão do Lote “B-2” – remanescente da divisão do Lote 
“B”, desmembrado da divisão dos lotes de terras sob nº 55 e 56, da Gleba 9, no Município de 
Planaltina do Paraná, com matrícula de origem nº13.644 do Cartório de Registro Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR.  

Art. 2º. A Prefeitura Municipal fica autorizada a tomar medida quanto a supressão das árvores da 
área do art. 1º, e após o processo de supressão toda a área será revitalizada.  
 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 07 de abril de 2022. 

 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Celso Maggioni 
517.806.569-00

Assinado de forma digital por 
Celso Maggioni 517.806.569-00 
Dados: 2022.04.07 16:28:58 
-03'00'

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do 
Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: HUMANIZA 
COACH PALESTRAS E TREINAMENTOS com cadastro CNPJ/MF: 30.817.979/0001-
56, no valor total de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), com base no art.24 
Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 
0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder 
Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de 
Licitação n.º 017/2022. 
 
Mirador/PR, 07/04/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
     PORTARIA N.º 90/2022 
 
                          Súmula: Faz designação de Servidora. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Designar a servidora pública municipal QUITERIA 
AVELINO DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF nº 815.454.529-20, 
cédula de identidade RG nº 5.547.373-0, professora do quadro próprio do Magistério 
Municipal, para exercer a função de coordenadora pedagógica.  
              
      Art. 2º Fica concedido à servidora designada no artigo 1°, 
a gratificação pelo exercício da função, conforme estabelecido no art. 23 da Lei n° 068 de 
12 de dezembro de 2003. 
 

Art. 3º Tendo em vista o caráter transitório do exercício da 
função, a gratificação não se incorpora aos vencimentos ou proventos de aposentadoria. 
Sendo automaticamente extinta quando cessar a condição que motivou seu pagamento. 

 
                                                 Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando os seus efeitos desde a data de 01 de janeiro de 2021.  

 
      Paço Municipal, 07 de abril de 2022. 

 
                                                                                    Celso Maggioni 
                                                                                             PREFEITO 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 021/2022 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: UNIFLEX 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, com cadastro CNPJ/MF: 36.731.728/0001-30, 
estabelecida na R. Voluntários da Pátria, 547, Centro, na cidade de Curitiba-PR, Cep: 80020-
000, no valor total de R$ 4.980,00 (Quatro mil novecentos e oitenta reais), objetivando a 
participação de Servidores no “Curso sobre a Implantação da Lei Federal nº. 14.133 nas 
Licitações Públicas” nos dias 11, 12, 13 e 14 de abril, em Paranavaí – Paraná, para fomento das 
ações desta Municipalidade, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que 
instruem o Processo Administrativo nº 021/2022. 
 
Mirador/PR, 07 de Abril de 2022. 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE MIRADOR

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 

SUMULA DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

O Município de Planaltina do Paraná torna público que requereu ao Instituto Água e 
Terra, a autorização ambiental, para Adequação de estrada rural, a ser realizada neste 
município com extensão de 12.500 m localizada na Estrada COMUR, Município de 
Planaltina do Paraná – PR. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 

SUMULA DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ torna público que irá 
requerer ao IAT, a Licença Simplificada para INSTALAÇÃO DE PARQUE URBANO 
a ser implantado na PR-218. 


